
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997  (Lei  das  Eleições),  para  determinar
que  o  marco  temporal  para  aferição  da
idade mínima será a data da posse no cargo
eletivo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições),
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição
de elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto

no art. 16 da Constituição Federal.

Senado Federal, em 11 de abril de 2023.

Senador Veneziano Vital do Rêgo
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência
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